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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2 164/2021-SEMROG 

PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal. 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta de edital, contrato e anexos 
do Pregão Eletrônico do Processo Administrativo nº 164/2021, deflagrado para registro de preços 
para futura contratação de empresa especial izada na locação de máquinas multifuncionais a 
laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a manutenção 
prevent iva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento do material 
de consumo (toner, cilindros e outros) visando atender a demanda das Secretarias Municipais 
de Assistência Social, Administração, Patrimônio e Recurses Humanose vinculadas, Saúde e 
Educação do Município de ltapecuru Mirim. 

1 - RELA TÓRIO 

Por força do parágrafo unico do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, vêm os autos do 
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídi:a Municipal para análise das minutas de edital 2 

contrato. 

Juntou-se ao respectivo processo, a!ém dos ofícios de início e demandas das 
Secretarias interessadas, a autuação, o termo de referência assinado pelas autoridades 
competentes, pesquisa de preço~ e mapa de apuração, minuta de edital e seus anexos, entre 
eles a minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato, todos para análise e parecer deste 
órgão jurídico. 

É o relatório. 

1 
! 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI 
da Lei Maior, quando de suas compras E l!r:;tações. real ização de obras e serviços, está adstrita 
a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto 
ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em 
todo caso, a isonomia entre participantes do rirocesso. 

Coube a Lei de Licitações, Lei n. º 8.666/93, disciplinar as emanações 
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos. 
suas ínexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão 
Presencial. Configurar o pregão come uma modalidade lícitatóría significa adotar um novo 
procedimento para seleção d3 proposta mais vantajosa, com observância do pnncípio da 
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isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo 
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação 
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. 
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de 
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem 
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme 
artigo 4º, Inciso XIII, da Lei nº 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se 
vincula a respectiva modalidade licitatória. 

De acordo com o Artigo 22 da Lei n. º 8.666/93, são cinco as modalidades de 
Licitação: 1 - Concorrência; li - Tomada de Preços; Ili - Convite; V - Concurso; V - Leilão e, a partir 
do advento da Lei nº 10.520/2002, a instituição das modalidades pregão presencial e pregão 
eletrônico. 

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n. º 
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: 
"Art. 1 º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação nõ 
modalidade de pregão, que será regida p,::,r esta Lei". 

Outrossim, e pert;nente asseverar as prescrições do Decreto Federal n. • 
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma 
modalidade de licitação em que a disputa pelofornecimento de bens ou serviços comuns éfeita 
em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais". 

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as 
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em 
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos 
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em 
sessão pública, outros ângulos merecem destaque. 

O determinante àa modalidade, em comento, no presente processo, tem por 
fulcro o preceituado no Art. 1 º da Lei n º 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o 
valor da presente contrat ação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para 
respectivo certame. 

As minu"Cas em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a 
modalidade licitatória usada pela Administração. Constatamos que as exigências da Lei 
10.520/02, no seu art. 3º, e os da Lei nº 8.ó66/93, ex vi artigo 14, art. 45, §1 º, 1 e suas 
posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação, estão 
adequadas, com base no valor estimaao, conforme consta da autorização de serviço, onde o 
Município de ltapecuru Mirim/M.A pretende registrar preços para futura contratação de 
empresa especializada na locaçâ.:> de máquinas multifuncionais a laser monocromáticas e 
coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com substituição de peças e fornecimento do material de consumo (toner, 
cilindros e outros) visando atender a demanda das Secretarias Municipais de Assistência Social, 
Administração. Patrimôr.io e Rewrsos Humanose vinculadas, Saúde e Educação do Município. 

Quanto ao '"ipo de !!citação, enccntra-se este em consonância com o 
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estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art 45, § 1 º o qual reza o Menor Preço por Item, a ser 
obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item, quando da realização 
do certame. 

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do 
julgamento objetivo insculpido no art. 4º, Inciso X da Lei n. º 10.520/02. 

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Presencial e anexos, cujo teor 
foi analisado, por esta Procuradoria, naquilo em que se afigurou necessário, guarda sintonia 
com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja visla, consonância 
com a Lei n. º 10.520/2002, especialmente o art. 3º, bem como a Lei n. º 8.666/93, arts. 40 e 
55. 

Assim, compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve 
atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado 
entre a Administração Pública licitante e o licitante vencedor do certame. 

Conforme se vê, numa anélise perfunctória, as minutas do edital e do contrato, a 

princípio, atendem as exigências da Lei n'1 8.666/1993. 

Cumpre registrar. entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, 
em todas as suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da 
própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legai, observar, 
rigorosamente, os termos da Lei nº 8.666/1993, dentre outras normas aplicáveis a espécie na 
condução dos trabalhos. sobretudo a observância intransigente dos seguintes princípios: 
procedimento formal, publicidade de seus atos, igualdade entíe os licitantes, sigilo na 
apresentação das propostas. vinculação do edital, julgamento objetivo e adjudicação 
compulsória ao vencedor. 

m -CONCLUSÃO 

Assim, esta Procuradoria Municipal opina pela aprovação das minutas do edital e 
do contra-::o constantes do Pregão Eletrônico do Processo Administrativo nº 164/2021, nos 
termos do ar1. 38_. parágrafo único da Le: n2 8.666/1993 com as ressalvas consignadas. 

É o parecer. Salvo melhor juízo. 

ltapecuru Mirim, MA, 15 de março de 2022. 
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